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FATO NAO IMPUTAVEL A PARTE — PRESCRICAO REPELIDA

RESUMO
- ... Embora, como realga a sentenca, a matéria seja controvertida, vislumbro para a hipétese a aplicacdo da

Sumula 78 (*) do TFR, assim: "Proposta a a¢éo no prazo fixado para o exercicio, a demora na citacdo, por
motivos inerentes ao mecanismo da Justi¢a, ndo justifica o acolhimento da arguicéo de prescricdo". -
Também, varios sao os julgados, inclusive do STF, no sentido de que "n&o sendo imputavel ao autor a
demora na citag&o, ndo pode ser prejudicado” (THEOTONIO NEGRAO, nota 18 ao art. 219 172 Ed.). -
Note-se que, "in casu", além da greve (30-6-87 a 14-7-87), citacao so foi ordenada em 7-8-87, da
renovatoria, porque o Juiz, equivocadamente, ao invés de acolher o pedido de distribuicdo por dependéncia
e reunido a revisional, mandou juntar a esta a inicial da renovatéria, como se vé. Ingressando com a acéo,
na véspera do prazo fatal, 29-6-87, o "cite-se" ndo foi obtido imediatamente por equivoco do proprio Juizo e
da serventia, portanto, devido a obstaculos surgidos, alheios a vontade da apelada. Assim, ainda que se
reconheca a divergéncia que ha sobre a matéria, entendo que na hipétese ndo ocorreu a prescrigédo. Ac. de
23-11-1988 Arquivo do EMFOR - TA/1.096 (*) "Proposta a acao no prazo fixado para o seu exercicio, a
demora na citacdo, por motivos inerentes ao mecanismo na justi¢a, ndo justifica o acolhimento da arguicédo
de prescricdo". ("EMFOR", N° 400). EMFOR 503

EMENTA

Ainda que o "cite-se" tenha sido exarado apds o prazo fatal para o ajuizamento da renovatéria, ndo ocorre a
decadéncia, se o pedido foi protocolado na véspera do Ultimo dia do prazo, e o Juiz, por equivoco, manda
junta-lo na acéo revisional, a qual foi requerida a distribuicdo por dependéncia, para reunido dos feitos e
julgamento simultaneo.



